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LEI ORDINÁRIA Nº 1.173/2026, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

EMENTA:  Concede  aumento no 
vencimento básico dos cargos constantes 
no Anexo I desta Lei do Município de 
Afogados da Ingazeira. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, do 

Estado de Pernambuco. 

FAÇO SABER ao povo de Afogados da Ingazeira, deste Estado de Pernambuco, 

que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETOU, e eu, no uso das atribuições que 

me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. SANCIONO, colocando do mundo 

jurídico, a seguinte Lei Ordinária: 

Art.1º Os ocupantes dos Cargos constantes no Anexo [, desta Lei, passam a receber o p B P 

vencimento básico no valor de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais); 

Art.2º São abrangidos pelos termos desta Lei os servidores ativos e inativos ocupantes 

dos cargos indicados no Anexo [; 

Art.3ºFicam revogadas as disposições em contrário 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

de 1 de fevereiro de 2026. 

Afogados da Ingazeira/PE, 05 de fevereiro de 2026. 

Alesandro Palmeira de Vasconcelos ;ãéite 
Prefeito 
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ANEXOI 

CARGOS VENCIMENTO BÁSICO 

AGENTE DE LIMPEZA R$ 1.621,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.621,00 

CONDUTOR DE VEÍCULOS R$ 1.621,00 

GUARDA MUNICIPAL R$ 1.621,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO R$ 1.621,00 

TÉCNICO DE CONTADORIA R$ 1.621,00 

AUXILIAR DE CONTADORIA R$ 1.621,00 

FISCAL DE TRIBUTOS R$ 1.621,00 

FISCAL DE OBRAS R$ 1.621,00 

TELEFONISTA R$ 1.621,00 

DIGITADOR R$ 1.621,00 

AGENTE DE SAUDE R$ 1.621,00 

AUDITOR FISCAL DO TESOURO R$ 1.621,00 
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Lucivaldo d Vbconcclns Leite Valberto Ama 
Secretário da Controle Interno Secretário de Agricultura e Abastecimento 

Lúcia Fátin $ dos Santos Leite Flaviana iosa Barbosa Santos - 
Secretária de Finanças Secretária de Transportes 
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Sidney l.'gelifõíx' áfacl Quidúte— Augusto Sc%lís de Fonseca 
Secrefário dé Administração Secretário de Túrismo, Cultura e Esportes 
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Wiviane Fonsetrida Silva Almeida h'ffªªwl*º, ligmªfàadrra 
Secretária de Educação Secretária dá Múlher 

Arthur Belmiro Amorim 
Secretário de Saúde 

Odilia Lopes da Silva Jogé 
Secretário de Infraestrutura e 

Serviços Públicos 
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ÍA«I;'Imo dos Santos 

Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
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